
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
TÁSSIO BRUNORO
 
 
Ementa:
 
ACRESCENTA AO ART. 7º, DA LEI 057/94, QUE INSTITUI A PLANTA GENÉRICA DE
VALORES IMOBILIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA/ES, OS § 1º E § 2º E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
1703/2019 1705/2019 13/09/2019 13:04:21 11/09/2019 15:26:45

Tipo Número
PROJETO DE LEI 59/2019

Principal/Acessório
Principal
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